
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 
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OBJETO:          Aquisição de 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
para conhecimento dos interessados, que realizará através do site 
www.comprasnet.gov.br, às 
Portaria CRCMG nº 076/2013
MENOR PREÇO POR ITEM
monitores para o CRCMG
Edital e seus Anexos e será
5.450/2005, pela Lei Complementar nº 123, de 13 de dezembro de 2006 e pelo Decreto 
6.204, de 05 de setembro d
8.666, de 21/06/93. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem como objeto a
monitores para o CRCMG
estabelecidas no Anexo I –
1.2 – Integram o Edital os anexos I,
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atendam integralmente às 
condições estabelecidas neste 
2.2. É vedada a participação de empresas:
2.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação;
2.2.2. Que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e contratar com o CRCMG 
ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública;
2.2.3. Reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, colig
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.4. Impedidas nos termos do Art.9º da Lei 8.666/93;
2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País.
 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
 
3.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados, 
junto ao órgão provedor do sistema eletrônico.
3.2. O credenciamento dar
corporativo e intransferível, para acesso ao sistema eletrôni
www.comprasnet.gov.br. 
3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2013 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
para conhecimento dos interessados, que realizará através do site 

às 9h do dia 02/12/2013 , através do Pregoeiro, designado pela 
076/2013, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de microcomputadores
CRCMG. A presente licitação obedecerá às disposições fixadas neste 

e seus Anexos e será regida pela Lei Nº 10.520, de 17/7/2002, pelo Decreto nº 
5.450/2005, pela Lei Complementar nº 123, de 13 de dezembro de 2006 e pelo Decreto 
6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 

A presente licitação tem como objeto a aquisição de microcomputadores
CRCMG, conforme especificações detalhadas e 

– Termo de Referência deste Edital. 
os anexos I, II, III, IV, V e VI. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atendam integralmente às 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
2.2. É vedada a participação de empresas: 
2.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

lução ou em liquidação; 
2.2.2. Que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e contratar com o CRCMG 
ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública;
2.2.3. Reunidas em consórcio ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.4. Impedidas nos termos do Art.9º da Lei 8.666/93; 
2.2.5. Estrangeiras que não funcionem no País. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

representantes legais deverão estar previamente credenciados, 
junto ao órgão provedor do sistema eletrônico. 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrôni

3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, e cujo objeto social seja 

e compatível com o objeto desta licitação. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará através do site 

através do Pregoeiro, designado pela 
, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

microcomputadores com 
. A presente licitação obedecerá às disposições fixadas neste 

regida pela Lei Nº 10.520, de 17/7/2002, pelo Decreto nº 
5.450/2005, pela Lei Complementar nº 123, de 13 de dezembro de 2006 e pelo Decreto 

se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 

microcomputadores com 
conforme especificações detalhadas e condições 

2.1. Poderão participar desta licitação empresas que atendam integralmente às 

2.2.1. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 

2.2.2. Que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e contratar com o CRCMG 
ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 

adas ou subsidiárias 

representantes legais deverão estar previamente credenciados, 

á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio 

3.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
SICAF, e cujo objeto social seja 
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3.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude 
de seu descadastramento perante o SICAF.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetu
cabendo ao provedor do sistema ou ao CRCMG, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.7. O credenciamento junto ao provedor do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.
 
4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
 
4.1. A proposta e seus anexos, quando for o caso, serão encaminhados por meio do 
sistema eletrônico “comprasnet”, via Internet.
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua
subseqüentes lances, se for o caso.
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer
sua desconexão. 
4.4. A participação no pregão dar
licitante e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS, 
com valor unitário e total, a partir do dia d
estabelecidos no preâmbulo deste 
www.comprasnet.gov.br. 
4.5. Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste 
4.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
4.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.
4.7. A Proposta de Preços Eletrônica deverá indicar o 
encaminhamento pressupõe o conhecimento e a aceitação de todas as condições 
contidas neste Edital e seus Anexos, tais como
4.7.1. Conformidade com as especificações cons
Anexo I; 
4.7.2. Prazos de entrega estabelecido no Termo de Referência, Anexo I
4.7.3. Deverá conter na proposta as condições de pagamento, que 
inferior a 28 (vinte e oito) dias após a entrega dos 
4.7.4. Deverá conter na proposta o prazo de validade que deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias; 
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3.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude 
de seu descadastramento perante o SICAF. 
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao CRCMG, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

nexos, quando for o caso, serão encaminhados por meio do 
sistema eletrônico “comprasnet”, via Internet. 
4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua
subseqüentes lances, se for o caso. 
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

4.4. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS, 
com valor unitário e total, a partir do dia da divulgação do Edital 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, exclusivamente pelo sítio eletrônico 

4.5. Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital
4.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
4.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

ada. 
4.7. A Proposta de Preços Eletrônica deverá indicar o valor total

pressupõe o conhecimento e a aceitação de todas as condições 
e seus Anexos, tais como : 

4.7.1. Conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência do 

de entrega estabelecido no Termo de Referência, Anexo I
Deverá conter na proposta as condições de pagamento, que 

inferior a 28 (vinte e oito) dias após a entrega dos equipamentos; 
4.7.4. Deverá conter na proposta o prazo de validade que deverá ser de no mínimo 60 
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3.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão na 
forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
ada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao CRCMG, promotor da licitação, responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

nexos, quando for o caso, serão encaminhados por meio do 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de 

á por meio da digitação da senha privativa do 
licitante e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS, 

 até data e horário 
, exclusivamente pelo sítio eletrônico 

4.5. Como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

Edital. 
4.5.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

4.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

valor total  do item , e seu 
pressupõe o conhecimento e a aceitação de todas as condições 

tantes no Termo de Referência do 

de entrega estabelecido no Termo de Referência, Anexo I. 
Deverá conter na proposta as condições de pagamento, que não poderá ser 

4.7.4. Deverá conter na proposta o prazo de validade que deverá ser de no mínimo 60 
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4.8. A Proposta de Preço
Proposta, que deverá ser enviada por meio do sistema “comprasne
obrigatoriamente, conter as especificações
descrito no Anexo I deste 
certificados, sob pena de ser desclassificad
e descritiva completa.  
4.8.1. A documentação a que se refere o item
sendo, os originais e cópias
ofertou o menor preço, considerado, provisoriamente,
4.9. Não poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas as 
alterações que se destinem a sanar evidentes erros formais, as quais deverão ser 
avaliadas pelo Pregoeiro. 
4.10. No preço que vir a oferecer, deverá ser incluído todas as despesas de taxas, fretes, 
enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da 
prestação dos serviços objeto deste Procedimento.
 
5. DA ABERTURA E CLAS
 
5.1. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
pública com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas recebidas, não havendo 
nesse momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento 
dessa etapa, conforme regras estabelecidas neste 
normas vigentes. 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
5.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classi
sendo que somente estas participarão da fase de lance.
 
6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
 
6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediat
recebimento e do valor consignado no registro.
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 
6.3. O licitante somente poderá oferec
registrado pelo sistema. 
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.
6.5. A redução do preço proposto, decorrente dos lances, ou de ne
Pregoeiro, deve incidir de forma linear sobre os preços total de cada item que compõem o 
objeto deste Edital. 
6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registra
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roposta de Preço Analítica, na forma do Anexo II – Modelo Completo da 
ser enviada por meio do sistema “comprasne
as especificações de cada item, detalhadamente, 

descrito no Anexo I deste Edital, bem como todos os documentos, catálogos e
certificados, sob pena de ser desclassificada, caso não apresente a especi

a que se refere o item 4.8 será meramente para conferência, 
, os originais e cópias, legalmente, autenticadas, exigidos somente do licitante que 

ofertou o menor preço, considerado, provisoriamente, vencedor. 
4.9. Não poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas as 
alterações que se destinem a sanar evidentes erros formais, as quais deverão ser 

4.10. No preço que vir a oferecer, deverá ser incluído todas as despesas de taxas, fretes, 
enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da 

objeto deste Procedimento. 

5. DA ABERTURA E CLAS SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Na data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, terá início a sessão 
pública com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas recebidas, não havendo 
nesse momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento 
dessa etapa, conforme regras estabelecidas neste Edital e em cumprimento com as 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital
5.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

6. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
6.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
6.5. A redução do preço proposto, decorrente dos lances, ou de negociação direta com o 
Pregoeiro, deve incidir de forma linear sobre os preços total de cada item que compõem o 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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Modelo Completo da 
ser enviada por meio do sistema “comprasnet”, deverá, 

detalhadamente, conforme 
todos os documentos, catálogos e 

caso não apresente a especificação técnica 

será meramente para conferência, 
somente do licitante que 

4.9. Não poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvadas as 
alterações que se destinem a sanar evidentes erros formais, as quais deverão ser 

4.10. No preço que vir a oferecer, deverá ser incluído todas as despesas de taxas, fretes, 
enfim, todos os encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e previdenciários, resultantes da 

SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

, terá início a sessão 
pública com a divulgação dos valores das propostas eletrônicas recebidas, não havendo 
nesse momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o encerramento 

cumprimento com as 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
Edital. 
ficadas pelo Pregoeiro, 

6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
amente informado do seu 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

er lance inferior ao último por ele ofertado e 

6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

gociação direta com o 
Pregoeiro, deve incidir de forma linear sobre os preços total de cada item que compõem o 

6.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
do, vedada a identificação do licitante. 
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6.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.
6.7.1. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
6.8. A etapa de lances da sessão
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos 
licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
 
7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do p
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 
7.1.1. Para classificação e julgamento das propostas será adotado o critério de 
preço total, do item , consoante 
de base para formulação da proposta inicial, oferta de lances, bem como para definição 
do vencedor. 
7.2. Caso a proposta não seja aceitável, ou o licitante não atenda às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a prop
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
7.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classific
por microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, e houver proposta apresentada por licitante que detenha essa(s) condição(ões), 
proceder-se-á da seguinte forma:
7.3.1. As microempresas ou e
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
caracterizando-se dessa forma uma situação de empate, terão asseguradas, como 
critério de desempate, a preferência de contrat
7.3.2. Para efeito do disposto no subitem acima, proceder
7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, não 
exerça o direito de preferência na forma do subitem 7.3.2.1 deste 
convocadas as remanescentes que porv
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
7.3.2.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 7.3.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta.
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6.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

uando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
6.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos 
licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  

7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do 
7.1.1. Para classificação e julgamento das propostas será adotado o critério de 

, consoante Anexo II – Modelo Com pleto da Proposta
de base para formulação da proposta inicial, oferta de lances, bem como para definição 

7.2. Caso a proposta não seja aceitável, ou o licitante não atenda às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
7.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, e houver proposta apresentada por licitante que detenha essa(s) condição(ões), 

á da seguinte forma: 
7.3.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte, que apresentem propostas 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

se dessa forma uma situação de empate, terão asseguradas, como 
critério de desempate, a preferência de contratação; 
7.3.2. Para efeito do disposto no subitem acima, proceder-se-á da seguinte forma:
7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, não 
exerça o direito de preferência na forma do subitem 7.3.2.1 deste 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessa hipótese, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
7.3.2.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 7.3.1, será 

alizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta. 
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6.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

uando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 
mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos 
licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 

sistema eletrônico, findo o qual será 

7.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
reço em relação ao estimado para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
7.1.1. Para classificação e julgamento das propostas será adotado o critério de menor 

pleto da Proposta , que servirá 
de base para formulação da proposta inicial, oferta de lances, bem como para definição 

7.2. Caso a proposta não seja aceitável, ou o licitante não atenda às exigências 
osta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação e, assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

ada não tiver sido ofertada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, e houver proposta apresentada por licitante que detenha essa(s) condição(ões), 

mpresas de pequeno porte, que apresentem propostas 
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

se dessa forma uma situação de empate, terão asseguradas, como 

á da seguinte forma: 
7.3.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

7.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, não 
exerça o direito de preferência na forma do subitem 7.3.2.1 deste Edital, serão 

entura se enquadrem nessa hipótese, na ordem 

7.3.2.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 7.3.1, será 

alizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
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7.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.3.4. Na hipótese da não
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.5. O disposto no subitem 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4. Nas situações previstas nos subitens 7.1, 7.2. e 7.3, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o licitante, para que s
7.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.5. O licitante que ofertou o menor preço obriga
sistema ou para o e-mail 
contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, proposta detalhada
item 3 do anexo I (especificações, preços unitário e total e demais condições, datada e 
assinada) e ajustada ao seu último lance/negoc
catálogos, cartas do fabricante 
7.6. Constituirá motivo para a desclassificação de propostas:
7.6.1. Cotação de preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham
documentação que comprove sua coerência com os preços de mercado.
7.6.2. Descumprimento de qualquer dos requisitos estabelecidos neste 
anexos. 
7.7. A desclassificação de proposta será sempre fun
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a habilitação do proponente será 
verificada mediante as formas abaixo:
8.1.1. Consulta “onli ne” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedore s 
SICAF, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública do 
pregão, observando a regularidade fiscal.
8.1.2. Apresentação dos documentos a seguir relacionados
via sistema ou para o e-mail 
contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, com posterior 
encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data do encerramento do Pregão, para a sede do CRCMG localizada na Rua 
Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários 
sendo: 
8.1.2.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, nos termos do modelo constante do 
8.1.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente im peditivo de habilitação
conforme modelo constante do 
8.1.2.3. Um atestado de Capacidade Técnica, fornecido por
público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo 

 
 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 – Bairro Funcionários – http://www.crcmg.org.br

Telefax: (31) 3269-8400 - CEP: 30140-100 - Belo Horizonte –
 

Pregão Eletrônico Nº 033/2013 
OBJETO:          Aquisição de microcomputadores com monitores 

/2013 
 

7.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
7.3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.5. O disposto no subitem 7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.4. Nas situações previstas nos subitens 7.1, 7.2. e 7.3, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o licitante, para que seja obtido preço melhor. 
7.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

7.5. O licitante que ofertou o menor preço obriga-se a encaminhar ao CRCMG, via 
mail compras@crcmg.org.br, no prazo máximo de 

contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, proposta detalhada
(especificações, preços unitário e total e demais condições, datada e 

assinada) e ajustada ao seu último lance/negociação, bem como todos os documentos, 
catálogos, cartas do fabricante e certificados. 
7.6. Constituirá motivo para a desclassificação de propostas: 
7.6.1. Cotação de preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de 
documentação que comprove sua coerência com os preços de mercado.
7.6.2. Descumprimento de qualquer dos requisitos estabelecidos neste 

7.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a habilitação do proponente será 
verificada mediante as formas abaixo: 

ne” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedore s 
, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública do 

regularidade fiscal.  
Apresentação dos documentos a seguir relacionados , a serem encaminhados

mail compras@crcmg.org.br, no prazo máximo de 
contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, com posterior 
encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

data do encerramento do Pregão, para a sede do CRCMG localizada na Rua 
Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários – CEP: 30.140-100 – Belo Horizonte/MG, 

8.1.2.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
al, nos termos do modelo constante do Anexo III deste 

Declaração de inexistência de fato superveniente im peditivo de habilitação
conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo 
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7.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
5 (cinco) minutos  após o 

contratação nos termos previstos no subitem 7.3.2, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.4. Nas situações previstas nos subitens 7.1, 7.2. e 7.3, o Pregoeiro poderá negociar 

7.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

se a encaminhar ao CRCMG, via 
, no prazo máximo de 1 (uma) hora 

contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, proposta detalhada, conforme 
(especificações, preços unitário e total e demais condições, datada e 

, bem como todos os documentos, 

7.6.1. Cotação de preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
a ter demonstrada a sua viabilidade através de 

documentação que comprove sua coerência com os preços de mercado. 
7.6.2. Descumprimento de qualquer dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus 

damentada e registrada no sistema, 

8.1. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a habilitação do proponente será 

ne” no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedore s – 
, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública do 

, a serem encaminhados 
, no prazo máximo de 1 (uma) hora 

contado da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, com posterior 
encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

data do encerramento do Pregão, para a sede do CRCMG localizada na Rua 
Belo Horizonte/MG, 

8.1.2.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
deste Edital; 

Declaração de inexistência de fato superveniente im peditivo de habilitação , 

pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo 
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produtos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Edital. 
8.1.2.4. Certidão de regularidade junto 
8.1.2.5. Declaração de enquadramento no art. 3º da LC nº 123/2006, conforme modelo 
constante do Anexo V do 
empresa de pequeno porte, se for o caso.
8.2. As microempresas e empre
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição;
8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CRCMG, 
para a regularização da docu
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.2.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contr
81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 
8.3. Será assegurado ao licita
de apresentar, através do e
necessária, atualizada e regularizada, no prazo estabelecido no subitem 8.1.2.
8.4. A empresa ou sociedade estrangei
também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicita
substituição aos requeridos neste 
8.6. Se a documentação de habilitação contrariar qualquer dispositivo deste 
Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.
8.7. Constatado o atendimento à
vencedor. 
8.8. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da hora do encerramento da sessão
completa datada e assinada, com os respectivos valores readequados ao valor total 
representado pelo lance vencedor, de que trata o subitem 7.5, para o seguinte endereço: 
Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo
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produtos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

8.1.2.4. Certidão de regularidade junto à Justiça Trabalhista. 
. Declaração de enquadramento no art. 3º da LC nº 123/2006, conforme modelo 

do Edital, para comprovação da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso. 
8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 
8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 

esas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 2 (dois) 
nicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CRCMG, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

8.3. Será assegurado ao licitante cadastrado e habilitado parcialmente 
do e-mail compras@crcmg.org.br, documentação que se faça 

necessária, atualizada e regularizada, no prazo estabelecido no subitem 8.1.2.
8.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar 
também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento, em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus Anexos. 
8.6. Se a documentação de habilitação contrariar qualquer dispositivo deste 
Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

8.8. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da hora do encerramento da sessão a documentação e a proposta de preços 
completa datada e assinada, com os respectivos valores readequados ao valor total 
representado pelo lance vencedor, de que trata o subitem 7.5, para o seguinte endereço: 
Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários – CEP: 30.140-100 – Belo Horizonte/MG.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo
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produtos pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

. Declaração de enquadramento no art. 3º da LC nº 123/2006, conforme modelo 
, para comprovação da condição de microempresa ou 

sas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 

8.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
esas de pequeno porte, lhes será assegurado o prazo de 2 (dois) 

em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CRCMG, 

mentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
atação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 

81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

nte cadastrado e habilitado parcialmente no SICAF o direito 
, documentação que se faça 

necessária, atualizada e regularizada, no prazo estabelecido no subitem 8.1.2. 
ra em funcionamento no país deverá apresentar 

também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento 

ção de documento, em 

8.6. Se a documentação de habilitação contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus 

, o licitante será declarado 

8.8. O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
a proposta de preços 

completa datada e assinada, com os respectivos valores readequados ao valor total 
representado pelo lance vencedor, de que trata o subitem 7.5, para o seguinte endereço: 

Belo Horizonte/MG. 

9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 

o prazo de três dias para apresentar as razões de recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-
razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
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lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
9.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.1.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃOE CONTRATAÇÃO
 
10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pr
sempre que não houver recurso. Caso contrário, decididos os recursos, o objeto da 
licitação será adjudicado pela autoridade competente do CRCMG.
10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
10.3. Após a homologação, a contratação formalizar
instrumento particular, observadas as 
vencedora, conforme minuta de Contrato, 
10.4. A assinatura do Contrato pelo adjudicatário dar
dias úteis, contado da data de sua convocação
10.4.1. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
10.5. É facultado ao CRCMG, quando o adjudicatário não fizer a comprovação referida no 
subitem 10.4.1 ou quando, injustificadamente, recusar
e condições estabelecidas, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 
assinar o contrato, sem prejuízo das multas previstas neste 
demais cominações legais.
10.6. Da sessão pública do pregão, divulgar
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lan
demais informações relativas ao certame licitatório.
 
11. DO CONTRATO 
 
11.1. O Contrato a ser firmado, cuja minuta, 
todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, 
como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com 
os termos desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando
público e aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos cont
disposições de direito privado.
11.2. As condições de entrega, vigência, condições de pagamento, acompanhamento e 
fiscalização, sanções e rescisão obedecerão às disposições constantes da minuta do 
Contrato, Anexo VI . 
 
12. DAS PENALIDADES 
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mediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

9.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

icitante declarado vencedor. 
9.1.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

10. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃOE CONTRATAÇÃO  

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pr
sempre que não houver recurso. Caso contrário, decididos os recursos, o objeto da 
licitação será adjudicado pela autoridade competente do CRCMG. 
10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

da depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
10.3. Após a homologação, a contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de 
instrumento particular, observadas as cláusulas e condições deste Edital
vencedora, conforme minuta de Contrato, Anexo VI , que integra este Edital
10.4. A assinatura do Contrato pelo adjudicatário dar-se-á no prazo de até 04 (quatro) 
dias úteis, contado da data de sua convocação pelo CRCMG. 
10.4.1. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
10.5. É facultado ao CRCMG, quando o adjudicatário não fizer a comprovação referida no 

.4.1 ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo 
e condições estabelecidas, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

nar o contrato, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 
10.6. Da sessão pública do pregão, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas ao certame licitatório. 

11.1. O Contrato a ser firmado, cuja minuta, Anexo VI , integra o presente 
todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, 
como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com 
os termos desta licitação e da proposta vencedora, sujeitando-se aos preceitos de direito 

se supletivamente os princípios da teoria geral dos cont
disposições de direito privado. 
11.2. As condições de entrega, vigência, condições de pagamento, acompanhamento e 
fiscalização, sanções e rescisão obedecerão às disposições constantes da minuta do 
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mediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

9.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a 

9.1.2. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. Caso contrário, decididos os recursos, o objeto da 

10.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
da depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
á mediante a assinatura de 

Edital e da proposta 
Edital. 

á no prazo de até 04 (quatro) 

10.4.1. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter 

10.5. É facultado ao CRCMG, quando o adjudicatário não fizer a comprovação referida no 
se a assinar o Contrato, no prazo 

e condições estabelecidas, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

e no Contrato e das 

á Ata no sistema eletrônico, na qual 
ces apresentados e 

, integra o presente Edital para 
todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem 
como os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, tudo em conformidade com 

se aos preceitos de direito 
se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

11.2. As condições de entrega, vigência, condições de pagamento, acompanhamento e 
fiscalização, sanções e rescisão obedecerão às disposições constantes da minuta do 
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12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fal
ou fraudar na execução do contrato, comportar
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e de contratar com o CRCMG, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em 
cominações legais.  
12.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF;
12.1.2. A recusa injustificada em assinar o contrato, por parte do licitante ven
ensejará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da sua proposta.
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
13.1. Os horários estabelecidos neste 
observarão, para todos os efeitos, o 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
13.2. A participação do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as 
condições previstas no 
apresentadas em desconformidade com as suas exigências.
13.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
13.4. É facultada ao Pregoeiro ou 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão 
13.5. Após a abertura da sessão pública do pregão, não caberá desistência de proposta, 
salvo se por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
13.6. A ata será disponibilizada na Internet para acesso livre, imediatament
encerramento da sessão pública.
13.7. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por 
conveniência do CRCMG, sem que caiba aos licitantes qualq
13.8. Na hipótese de não haver expediente normal na data prevista para a abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia de funcionamento regular 
desta Instituição, no mesmo local e horário anteriormente estabel
13.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente e dos Princípios Gerais de Direito.
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12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fal
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e de contratar com o CRCMG, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

12.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 
12.1.2. A recusa injustificada em assinar o contrato, por parte do licitante ven
ensejará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da sua proposta.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Os horários estabelecidos neste Edital, no aviso e durante a sessão pública, 
observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília – DF , inclusive para contagem 
de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
13.2. A participação do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as 
condições previstas no Edital, não sendo consideradas quaisquer con
apresentadas em desconformidade com as suas exigências. 
13.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

do ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
13.4. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior do CRCMG, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública. 
13.5. Após a abertura da sessão pública do pregão, não caberá desistência de proposta, 
salvo se por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
13.6. A ata será disponibilizada na Internet para acesso livre, imediatament
encerramento da sessão pública. 
13.7. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por 
conveniência do CRCMG, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
13.8. Na hipótese de não haver expediente normal na data prevista para a abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia de funcionamento regular 
desta Instituição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos.
13.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente e dos Princípios Gerais de Direito. 
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12.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o 
, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e de contratar com o CRCMG, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 

e no contrato e das demais 

12.1.2. A recusa injustificada em assinar o contrato, por parte do licitante vencedor, 
ensejará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da sua proposta. 

, no aviso e durante a sessão pública, 
inclusive para contagem 

de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
13.2. A participação do licitante pressupõe o conhecimento e aceitação de todas as 

, não sendo consideradas quaisquer condições 

13.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

do ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

à autoridade superior do CRCMG, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

13.5. Após a abertura da sessão pública do pregão, não caberá desistência de proposta, 
salvo se por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. A ata será disponibilizada na Internet para acesso livre, imediatamente após o 

13.7. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por 

uer indenização. 
13.8. Na hipótese de não haver expediente normal na data prevista para a abertura da 
presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia de funcionamento regular 

ecidos. 
13.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
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13.11. As dúvidas e divergências que, eventualmen
ser dirimidas diretamente entre as partes, ficarão sujeitas ao Foro de Belo Horizonte/MG, 
renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
13.12. Quaisquer pedidos de esclarecimentos, porventura necessário
entendimento deste Edital
através do e-mail compras@crcmg.org.br
fixada para abertura de sessão pública.
13.13. Qualquer documento relativo a
Pregoeiro/Comissão de Apoio
30.140-100 – Belo Horizonte/MG.
13.14. É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo no sítio 
www.comprasnet.gov.br, até a data da realização da sessão pública, tendo em vis
quaisquer alterações referentes a e
opções Acesso Livre – Pregões 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
A verba para a realização desta despesa possui lastro em dotação orçamentária regular.
 
15. DOS ANEXOS 
 
O presente Edital faz-se acompanhar dos seguintes anexos:
Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Proposta;
Anexo III – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; 
Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;
Anexo V – Declaração de Enquadrament
Anexo VI – Minuta de Contrato.

Belo Horizonte, 
 

Gerente Administrativo e Financeiro do CRCMG

 

Diretor Adjunto de Gestão de Recursos
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13.11. As dúvidas e divergências que, eventualmente, possam surgir e que não possam 
ser dirimidas diretamente entre as partes, ficarão sujeitas ao Foro de Belo Horizonte/MG, 

se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.12. Quaisquer pedidos de esclarecimentos, porventura necessário

Edital, deverão ser encaminhados ao Pregoeiro exclusivamente 
compras@crcmg.org.br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura de sessão pública. 
3. Qualquer documento relativo a presente licitação deverá ser enviado ao 

Pregoeiro/Comissão de Apoio, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários 
Horizonte/MG. 

13.14. É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo no sítio 
www.comprasnet.gov.br, até a data da realização da sessão pública, tendo em vis

referentes a este Edital serão disponibilizadas no ref
Pregões – Agendados. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A verba para a realização desta despesa possui lastro em dotação orçamentária regular.

se acompanhar dos seguintes anexos: 
Termo de Referência; 
Modelo de Proposta; 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 
Minuta de Contrato. 

 
Belo Horizonte, 12 de novembro de 2013. 

 
Danúbia Júlia do Couto Lima 

Gerente Administrativo e Financeiro do CRCMG 
 

Júlio César da Silva 
Diretor Adjunto de Gestão de Recursos do CRCMG
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te, possam surgir e que não possam 
ser dirimidas diretamente entre as partes, ficarão sujeitas ao Foro de Belo Horizonte/MG, 

13.12. Quaisquer pedidos de esclarecimentos, porventura necessários para o perfeito 
ao Pregoeiro exclusivamente 

(três) dias úteis anteriores à data 

presente licitação deverá ser enviado ao 
, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários – CEP: 

13.14. É de responsabilidade do licitante o acompanhamento do processo no sítio 
www.comprasnet.gov.br, até a data da realização da sessão pública, tendo em vista que 

s no referido endereço, 

A verba para a realização desta despesa possui lastro em dotação orçamentária regular. 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

do CRCMG 
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1.Objeto: 
 
Aquisição de microcomputadores com monitores para o CRCMG, conforme 
especificações detalhadas e condições estabelecidas 
 
2. Justificativa 
 
Faz-se necessária a aquisição de novos 
substituição dos equipamentos antigos do CRCMG, conforme previsto no Plano de 
Trabalho para o exercício de 2013, buscando dar continuidade ao processo de 
modernização, visando a otimização das atividades desempenhadas p
atendimento à classe contábil mineira.
 
3. Detalhamento das e specificações
edital: 
 

 
LOTE I:MICROCOMPUTADOR COM MONITOR
 
ITEM I: QUANTIDADE: 15 (QUINZE) 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

SUBITEM DESCRIÇÃO 

CPU E PLACA MÃE 

Deve possuir 1 pr
quatro núcleos
Cache total 
Memória do tipo DDR3
capacidade de expansão de 16GB e mínimo de 2 
slots livres.  
Barramento de expansão 
slots livres. 

ARMAZENAMENTO 

Disco Rígido, SATA
Velocidade de rotação do disco.

Controladora de disco padrão Smart SATA.

Unidade interna de disco ótico que permita a 
utilização de discos de 80 e 120mm de diâmetro, 
com velocidade mínima de 
e gravação. 

INTERFACE 
E 
DISPOSITIVOS 

Leitor de Cartões integrado ao equipamento.
USB – Universal serial Bus 
hubs ou portas USB instaladas em adaptadores 
PCI). 
Serial – RS 232 
Controladora de Vídeo
BOARD. 
Teclado Português.
Mouse óptico com scroll.
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ANEXO I do Edital nº 033/2013 
TERMO DE REFERÊNCIA 

microcomputadores com monitores para o CRCMG, conforme 
especificações detalhadas e condições estabelecidas no item I deste termo.

se necessária a aquisição de novos microcomputadores com monitores
os equipamentos antigos do CRCMG, conforme previsto no Plano de 

Trabalho para o exercício de 2013, buscando dar continuidade ao processo de 
modernização, visando a otimização das atividades desempenhadas p
atendimento à classe contábil mineira. 

specificações  e condições para fornecimento do

COM MONITOR – PADRÃO 

 

 UNIDADE/PADRÃO
CARACTERÍSTICA

Deve possuir 1 processador Intel com mínimo de 
s Clock Interno

Capacidade mínima
do tipo DDR3 com suporte a Dual Channel, 

capacidade de expansão de 16GB e mínimo de 2 
Frequência mínima

Tamanho 

Barramento de expansão PCI com o mínimo de 2 
Quantidade 

Disco Rígido, SATA Capacidade mínima
Velocidade de rotação do disco. RPM 

roladora de disco padrão Smart SATA. Velocidade de 
Transferência

Unidade interna de disco ótico que permita a 
utilização de discos de 80 e 120mm de diâmetro, 

cidade mínima de leitura de 8x, para leitura Tipo admitido

Leitor de Cartões integrado ao equipamento. Condição 
Universal serial Bus – (não serão aceitos 

ou portas USB instaladas em adaptadores Quantidade 

RS 232 – conector DB9. Quantidade 
Controladora de Vídeo com memória dedicada ON- Memória mínima

Teclado Português. Obrigatório  
Mouse óptico com scroll. Resolução 
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microcomputadores com monitores para o CRCMG, conforme 
deste termo. 

microcomputadores com monitores para 
os equipamentos antigos do CRCMG, conforme previsto no Plano de 

Trabalho para o exercício de 2013, buscando dar continuidade ao processo de 
modernização, visando a otimização das atividades desempenhadas para um melhor 

e condições para fornecimento do  objeto deste 

UNIDADE/PADRÃO  
CARACTERÍSTICA  

ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA 

Clock Interno mínimo 3,2 GHz 

Capacidade mínima 6 MB 
Frequência mínima 1333 MHz 

4 GB 

 
1 PCI-E 1X 
1 PCI Express x16 

mínima 320GB 
7200 

Velocidade de 
Transferência 3,0 GBps 

Tipo admitido DVD+/-RW ou 
superior 

Obrigatório 

 6, sendo, no mínimo, 
2 frontais 

 1 

Memória mínima 256MB 

 Padrão ABNT-2 
400 dpi 
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01 Interface de Rede Ethernet 10/100/1000 Base
ON-BOARD. 
Saída ON-BOARD para VGA e DVI (ou superiores). 
Não serão aceitas adaptações.

ÁUDIO 

Controladora de áudio de alta
com capacidade de gravar e 
simultaneamente.
Alto-falante de alta precisão 
gabinete. 
Deve possuir entrada para microfone e 
fones de ouvido na parte frontal do equipamento.

MONITOR DE VIDEO 

DISPLAY DE VÍDEO

REGULAGEM DE 
ALTURA E GIRO

TENSÃO / 
VOLTAGEM 

CERTIFICAÇÕES E 
DECLARAÇÕES

CABOS 

GABINETE 

Padrão Small Form Factor

Baias. 

Possuir local para uso de cadeado para evitar 
acessos indevidos ao gabinete; botão liga/desliga; 
indicadores liga/desliga na parte f
disco rígido. 
O gabinete deverá ter características “tool less”, isso 
é, não há necessidade de uso de ferram
abertura do gabinete.
O gabinete bem como todos os seus componentes 
internos devem estar em conformidade com o 
padrão internacional RoHS.
Fonte de alimentação com 
suportar a configuração máxima do equipamento
ofertado; com tecnologia PFC ativo.
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01 Interface de Rede Ethernet 10/100/1000 Base-T 
 

Padrão 

BOARD para VGA e DVI (ou superiores). 
Não serão aceitas adaptações. Quantidade 

Controladora de áudio de alta-definição integrada, 
com capacidade de gravar e reproduzir sons 
simultaneamente. 

Condição 

falante de alta precisão interno integrado ao Condição 

Deve possuir entrada para microfone e saída para 
fones de ouvido na parte frontal do equipamento. Condição 

DISPLAY DE VÍDEO Display LED tipo 
Widescreen. 

Tamanho mínimo
Resolução mínima

REGULAGEM DE 
ALTURA E GIRO  

Deve possuir capacidades 
de ajuste de altura e giro. 
Não serão aceitas 
bases/adaptações de 
suportes que não sejam 
feitas exclusivamente para o 
monitor ofertado. 

Condição 

 

Fonte própria de 
alimentação bivolt 
automática. 

Bivolt 

CERTIFICAÇÕES E 
DECLARAÇÕES  

Certificação EPEAT Silver 
ou superior; 
EMC: CE, FCC ou similares; 
Economia de Energia: EPA 
Energy Star 

Obrigatório 

Deverão ser fornecidos os 
cabos de alimentação 
conforme voltagem do local 
de instalação, bem como os 
cabos VGA e DVI (ou 
superior). 

Quantidade 

Padrão Small Form Factor Condição 

Condição 

Possuir local para uso de cadeado para evitar 
acessos indevidos ao gabinete; botão liga/desliga; 
indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao Condição 

O gabinete deverá ter características “tool less”, isso 
necessidade de uso de ferramentas para 

abertura do gabinete. 
Condição 

O gabinete bem como todos os seus componentes 
internos devem estar em conformidade com o 
padrão internacional RoHS. 

Condição 

Fonte de alimentação com capacidade real capaz de 
suportar a configuração máxima do equipamento 

; com tecnologia PFC ativo. 
Condição 
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RJ45 

 1 de cada 

Obrigatório 

Obrigatório 

Obrigatório 

mínimo 18.5” 
mínima 1440x900  

Obrigatório 

110/220 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

 1 de cada 

Obrigatório 
1 - 3,5” interno; 
1 - 5,25” externo. 

Obrigatório 

Obrigatório 

Obrigatório 

110/220V 
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SOFTWARE 

O microcomputador deverá ser fornecido com o 
sistema operacional MS Windows 
bits, em Português Brasil, original, 
INSTALADO, 
especificações do produto deverão constar na nota 
fiscal. 
O microcomputador deverá ser fornecido com a s
de programas MS Office 2013 ou superior 
(compatível com o SO ofertado)
Business (Word, Excel, PowerPoint, Outlook)
Português Brasil, original, 
mídias e licença de uso.
produto deverão constar na nota fiscal.
Deverão ser fornecidos recursos de recovery, 
contendo a imagem do HD do equipamento para 
futuras restaurações.

O microcomputador deverá ter atualização de 
firmware disponível para download gratuito na 
Internet. 

 DOCUMENTAÇÃO 

Compatibilidade com o Sistema Operacional MS 
Windows 7, comprovado através do Hardware 
Compatibility 
aceitos documentos que comprovem apenas a 
compatibilidade de partes do microcomputador

O equipamento proposto deverá 
de pelo menos uma 
confirmado através do site do distribuidor Linux.

Certificação EPEAT (Electronic
Environmental Assessment Tool) do equipamento 
ofertado, na categoria Gold, 
link http://www.epeat.net.
A proponente 
e modelo do equipamento na relação de produtos 
incentivados (Processo Produtivo Básico), por meio 
do Site do Ministério de Ciência e Tecnologia de 
acordo com a Lei 10.176 de 11.01.2001.
Deve apresentar certificações de compatibilidade 
eletromagnética e radiofrequência:
CISPR 22:1993
Class B; 
EN 55024:1998 +A1+A2;
IEC 61000-3-2:2000 / EN 61000
IEC 60950-1:2001 ou EN60950
IEC 61000-3-3:1994 +A1:2001 / EN 61000
+A1:2001. 
A proponente deverá apresentar a(s) empresa(s) 
credenciada(s) a prestar os serviços de assistência 
técnica no Estado de Minas Gerais.

A proponente deverá anexar à sua proposta 
comercial o 
equipamento e de todos os dispositivos ofertados.

 
 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 – Bairro Funcionários – http://www.crcmg.org.br

Telefax: (31) 3269-8400 - CEP: 30140-100 - Belo Horizonte –
 

Pregão Eletrônico Nº 033/2013 
OBJETO:          Aquisição de microcomputadores com monitores 

/2013 
 

O microcomputador deverá ser fornecido com o 
sistema operacional MS Windows 7, Profissional, 64 

em Português Brasil, original, PRÉ-
INSTALADO, com as mídias e licença de uso. As 
especificações do produto deverão constar na nota 

Condição 

O microcomputador deverá ser fornecido com a suíte 
de programas MS Office 2013 ou superior 
(compatível com o SO ofertado), Home and 

(Word, Excel, PowerPoint, Outlook), em 
Português Brasil, original, PRÉ-INSTALADO, com as 
mídias e licença de uso. As especificações do 
produto deverão constar na nota fiscal. 

Condição 

Deverão ser fornecidos recursos de recovery, 
contendo a imagem do HD do equipamento para 
futuras restaurações. 

Condição 

O microcomputador deverá ter atualização de 
firmware disponível para download gratuito na Obrigatório 

Compatibilidade com o Sistema Operacional MS 
Windows 7, comprovado através do Hardware 

 List da Microsoft (HCL). Não serão 
aceitos documentos que comprovem apenas a 
compatibilidade de partes do microcomputador. 

Obrigatório 

O equipamento proposto deverá possuir certificação 
de pelo menos uma distribuição Linux, a ser 
confirmado através do site do distribuidor Linux. 

Obrigatório 

Certificação EPEAT (Electronic Product 
Environmental Assessment Tool) do equipamento 
ofertado, na categoria Gold, disponível através do 
link http://www.epeat.net. 

Obrigatório 

A proponente deverá comprovar a inclusão de marca 
e modelo do equipamento na relação de produtos 
incentivados (Processo Produtivo Básico), por meio 
do Site do Ministério de Ciência e Tecnologia de 
acordo com a Lei 10.176 de 11.01.2001. 

Obrigatório 

Deve apresentar certificações de compatibilidade 
eletromagnética e radiofrequência: 
CISPR 22:1993 +A1+A2 ou EN55022:1994 +A1+A2     

EN 55024:1998 +A1+A2; 
2:2000 / EN 61000-3-2:2000; 

1:2001 ou EN60950-1:2001 
3:1994 +A1:2001 / EN 61000-3-3:1995 

Obrigatório 

A proponente deverá apresentar a(s) empresa(s) 
credenciada(s) a prestar os serviços de assistência 
técnica no Estado de Minas Gerais. 

Obrigatório 

A proponente deverá anexar à sua proposta 
comercial o catálogo ou folder técnico do 
equipamento e de todos os dispositivos ofertados. 

Obrigatório 
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Pré-instalado 

Pré-instalado 

Obrigatório 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 

Apresentar 
documentação junto 
com a proposta 
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CABOS Deverão ser fornecidos os cabos de alimentação 
conforme voltagem do local de instalação

SUPORTE E 
SERVIÇOS 

A assistência técnica deverá ser prestada no local de 
instalação (on
útil após o chamado
dias úteis, durante o horário comercial
deverá fornecer outro equi
não seja solucionado.

GARANTIA Período da garantia TOTAL
(peças, serviços

ENTREGA Prazo máximo de entrega

 
 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
 
4.1. Os equipamentos deverão ser entregues, com os softwares instalados
CRCMG, localizada na Rua Cláudio Manoel, 639, 7º andar, Bairro Funcionários
Horizonte/MG - CEP: 30.140
a partir da assinatura do contrato.
 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
5.1. O CRCMG efetuará o pagamento 
entrega, instalação, configuração
ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente
em nome da licitante, em que 
Fiscal/Fatura ser emitida com as devidas deduções legais e estar devidamente atestada 
pelo Setor competente. Deverá, ainda, constar
descrição dos equipamentos, do sistema o
e do MS Office 2013 Home and Business, 
dos respectivos softwares. 
 
 
6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
6.1. A contratada que descumprir as condições deste 
penalidades: 
a)-multa penal de 10% (dez por cento), sobre o valor total do item, por
na entrega. 
b)-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CRCMG, pelo prazo de cinco anos.
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Deverão ser fornecidos os cabos de alimentação 
conforme voltagem do local de instalação. 

Condição 

A assistência técnica deverá ser prestada no local de 
(on-site), com atendimento no próximo dia 

útil após o chamado e solução de defeito em até 3 
dias úteis, durante o horário comercial. A proponente 
deverá fornecer outro equipamento, caso o problema 
não seja solucionado. 

Condição 

Período da garantia TOTAL computador e monitor 
serviços e mão-de-obra) ON-SITE. Mínimo 

Prazo máximo de entrega (em dias CORRIDOS). Prazo 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

Os equipamentos deverão ser entregues, com os softwares instalados
Rua Cláudio Manoel, 639, 7º andar, Bairro Funcionários
140-100, nos prazos estipulados nos itens acima, contados 

a partir da assinatura do contrato.  

. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

. O CRCMG efetuará o pagamento em no mínimo 28 (vinte e oito) dia
, configuração e recebimento definitivo dos equipamentos, através de 

ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente

em que deverá ser efetivado o crédito, devendo a Nota 
Fiscal/Fatura ser emitida com as devidas deduções legais e estar devidamente atestada 

Deverá, ainda, constar, obrigatoriamente ,
descrição dos equipamentos, do sistema operacional MS Windows 7 Profissional 64 bits 
e do MS Office 2013 Home and Business, bem como os números das licenças de uso 

  

. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1. A contratada que descumprir as condições deste Edital ficará sujeita às seguintes 

multa penal de 10% (dez por cento), sobre o valor total do item, por 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
nco anos. 
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Obrigatório 

Obrigatório 

36 (trinta e seis) 
meses 
45 (quarenta e cinco) 
dias 

Os equipamentos deverão ser entregues, com os softwares instalados, na sede do 
Rua Cláudio Manoel, 639, 7º andar, Bairro Funcionários – Belo 

estipulados nos itens acima, contados 

28 (vinte e oito) dias, após a 
e recebimento definitivo dos equipamentos, através de 

ordem bancária, contra qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para 
isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 

deverá ser efetivado o crédito, devendo a Nota 
Fiscal/Fatura ser emitida com as devidas deduções legais e estar devidamente atestada 

, na nota fiscal, a 
peracional MS Windows 7 Profissional 64 bits 

bem como os números das licenças de uso 

ficará sujeita às seguintes 

 atraso injustificado 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
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MODELO COMPLETO DA PROPOSTA
Ao 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
PREGÃO ELETRÔNICO N. 
 
EMPRESA: ________________________________________________________
 
CNPJ: ____________________________________________________________
 
ENDEREÇO: _______________________________________________________
 
FONE/FAX: ________________________________________________________
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: ______________________________________
 
Em atendimento ao Edital
proposta(s) de preços: 
 
Deverá atender as especificações do item 3 anexo 
 
ITEM I DO LOTE I –15 (quinze
todas as especificações constantes do item I do anexo I do 
Preço Unitário do Item por extenso:
Preço Total do Item por extenso:
 
OBS: O total indicado é o valor que deve ser considerado no envio da Proposta
Eletrônica, de que trata o subitem 4.7 do 
 
Prazo de Validade da Proposta:_________________________(por extenso) dias 
(observar o disposto no subitem 4.7.4
 
Declaramos que os itens desta proposta correspondem exatamente às especificações
exigências contidas no Edital
 
Dados do representante legal da empresa, responsável pela assinatura do contrato:
 
Nome: 
Função: 
CPF: 
Telefone/Fax: 
Endereço Eletrônico (e-mail):
_______________________ de 
____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO II 
MODELO COMPLETO DA PROPOSTA  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS  
PREGÃO ELETRÔNICO N. 033/2013 

EMPRESA: ________________________________________________________

____________________________________________________________

ENDEREÇO: _______________________________________________________

FONE/FAX: ________________________________________________________

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ______________________________________

Edital do pregão em epígrafe, apresentamos a(s) seguinte(s) 

atender as especificações do item 3 anexo I.  

quinze) MICROCOMPUTADORES COM MONITORES
todas as especificações constantes do item I do anexo I do Edital nº 033
Preço Unitário do Item por extenso: 
Preço Total do Item por extenso: 

: O total indicado é o valor que deve ser considerado no envio da Proposta
Eletrônica, de que trata o subitem 4.7 do Edital. 

Prazo de Validade da Proposta:_________________________(por extenso) dias 
subitem 4.7.4 do Edital). 

Declaramos que os itens desta proposta correspondem exatamente às especificações
Edital e seus Anexos, às quais aderimos formalmente.

Dados do representante legal da empresa, responsável pela assinatura do contrato:

mail): 
____________ de _________de 2013 

____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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EMPRESA: ________________________________________________________ 

____________________________________________________________ 

ENDEREÇO: _______________________________________________________ 

FONE/FAX: ________________________________________________________ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ___________________________________________ 

do pregão em epígrafe, apresentamos a(s) seguinte(s) 

MICROCOMPUTADORES COM MONITORES, conforme 
33/2013. 

: O total indicado é o valor que deve ser considerado no envio da Proposta 

Prazo de Validade da Proposta:_________________________(por extenso) dias 

Declaramos que os itens desta proposta correspondem exatamente às especificações e 
e seus Anexos, às quais aderimos formalmente. 

Dados do representante legal da empresa, responsável pela assinatura do contrato: 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX III DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
___________________________________, inscrito no 
_________________________,por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei 8.666/93, de 21.6.1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27.10.1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
 
 
___________-____, ___de________________de ____
 
 
_______________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
Cargo/Função 
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Pregão Eletrônico Nº 033/2013 
OBJETO:          Aquisição de microcomputadores com monitores 

/2013 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX III DO ARTIGO 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

___________________________________, inscrito no 
_________________________,por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei 8.666/93, de 21.6.1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27.10.1999, que não 

rega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

____, ___de________________de ____ 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXX III DO ARTIGO 7º 

CNPJ nº 
_________________________,por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei 8.666/93, de 21.6.1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27.10.1999, que não 

rega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
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 Telefax: (31) 3269

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 033/2013
OBJETO:          Aquisição de 
REALIZAÇÃO: 02/12/2013

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
 
___________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades 
legais, para fins do disposto no § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data 
inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
 
 
___________-____, ___de________________ de ____.
 
 
_______________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
Cargo/Função: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

___________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades 
legais, para fins do disposto no § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data 

te fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

____, ___de________________ de ____. 

_______________________________________ 
esentante Legal da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

___________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades 
legais, para fins do disposto no § 2º, art. 32, da Lei 8.666/93, que até a presente data 

te fato impeditivo para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 

 Telefax: (31) 3269

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 033/2013
OBJETO:          Aquisição de 
REALIZAÇÃO: 02/12/2013

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPR ESA DE 
PEQUENO PORTE  
 
_________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº _
____________________________, 
do Edital nº 033/2013, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data
( ) MICROEMPRESA (ME)
de 14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
Complementar nº 123, de 14/12/2006.
Declara, ainda, que está excluída d
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
A empresa compromete-
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade
seja declarada vencedora do certame.
 
___________-____, ___de________________de ____.
 
 
________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
Cargo/Função: 
 
Observação: 
 
Assinalar com um “X” a condição 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPR ESA DE 

_________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________________________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________________ e do CPF nº 
____________________________, DECLARA , para fins do disposto no subitem 8.1.2.4 

, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
na presente data , é considerada: 

MICROEMPRESA (ME), conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Declara, ainda, que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

-se a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade
seja declarada vencedora do certame. 

____, ___de________________de ____. 

________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPR ESA DE 

_________________________________________________________, inscrita no CNPJ 
nº _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________________________________, portador(a) da 

_______________________________ e do CPF nº 
, para fins do disposto no subitem 8.1.2.4 

, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei 

as vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

se a promover a regularização de eventuais defeitos ou 
restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 

 Telefax: (31) 3269

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 033/2013
OBJETO:          Aquisição de 
REALIZAÇÃO: 02/12/2013

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 - Aquisição de microcomputadores com monitores
especificações detalhadas e condições estabelecidas no 
Referência deste Edital nº 03
1.2 - Integram este instrumento as 
Edital nº 033/2013. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
 
O custo global da aquisição é de R$ _______ ( ), 
os recursos previstos em dotação orçamentária própria, sob a rubrica 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
 
PARAGRAFO PRIMEIRO
softwares deverá ser realizada
639, 7º andar, Bairro Funcionários
estipulados no termo de referência (Anexo I), conta dos a partir da ass
instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões necessários, até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma da legislação vigente.
 

 
 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 – Bairro Funcionários – http://www.crcmg.org.br

Telefax: (31) 3269-8400 - CEP: 30140-100 - Belo Horizonte –
 

Pregão Eletrônico Nº 033/2013 
OBJETO:          Aquisição de microcomputadores com monitores 

/2013 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
MINAS GERAIS,  com sede em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001
representado por seu presidente, Contador 
______________________, CRCMG-______
diante denominado CONTRATANTE, e de outro 
.................................., com sede em ....................., 
........................, na Rua/Av.................................., nº...., 
Bairro........................................, inscrita no CNPJ sob o 
nº..................................., neste ato representado por seu 
diretor ......................................., de ora em diante 
denominada CONTRATADO, sujeitando as partes 
contratantes às normas constantes da Lei nº 10.520/02 e do 
Decreto nº 5450/2005, com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se
seguem: 

DO OBJETO 

microcomputadores com monitores para o CRCMG, conforme 
especificações detalhadas e condições estabelecidas no Anexo I 

nº 033/2013. 
Integram este instrumento as especificações previstas nos anexos I, 

 DOS CUSTOS 

O custo global da aquisição é de R$ _______ ( ), cujo(s) desembolso(s) dar
recursos previstos em dotação orçamentária própria, sob a rubrica _______________.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

PARAGRAFO PRIMEIRO  - A entrega, instalação e configuração dos equipamentos 
realizada na sede do CRCMG, localizada na Rua Cláudio Manoel, 

639, 7º andar, Bairro Funcionários – Belo Horizonte/MG - CEP: 30.140
estipulados no termo de referência (Anexo I), conta dos a partir da ass

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar
contratuais, os acréscimos ou supressões necessários, até 25% (vinte e cinco 

do contrato, na forma da legislação vigente. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
com sede em Belo Horizonte, Minas 

Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 639, Bairro Funcionários, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 17.188.574/0001-38, 
representado por seu presidente, Contador 

______/0 de ora em 
, e de outro lado, 

, com sede em ....................., 
........................, na Rua/Av.................................., nº...., 
Bairro........................................, inscrita no CNPJ sob o 

.............................., neste ato representado por seu 
diretor ......................................., de ora em diante 

sujeitando as partes 
constantes da Lei nº 10.520/02 e do 

subsidiária da Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se 

para o CRCMG, conforme 
Anexo I – Termo de 

ificações previstas nos anexos I, II, III, IV e V do 

cujo(s) desembolso(s) dar-se-á(ão) com 
_______________. 

DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

os equipamentos e 
Rua Cláudio Manoel, 
140-100, nos prazos 

estipulados no termo de referência (Anexo I), conta dos a partir da ass inatura deste 

O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
contratuais, os acréscimos ou supressões necessários, até 25% (vinte e cinco 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 

 Telefax: (31) 3269

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 033/2013
OBJETO:          Aquisição de 
REALIZAÇÃO: 02/12/2013

PARÁGRAFO TERCEIRO 
da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1.990 
fornecimento de qualquer produto ou
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial
 
PARÁGRAFO QUARTO 
integralmente, às expensas do
comunicação, sob pena de aplicação da multa prevista
sem prejuízo das demais sanções constantes do Inciso II da 
 
PARÁGRAFO QUINTO 
encomendado, a não ser que esteja previsto no pedido ou, na ausência desta condição, o 
CONTRATANTE, a seu critério e de
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
 
A vigência deste Contrato é de 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CRCMG efetuará o pagamento 
configuração e recebimento definitivo dos equipamento
apresentação da nota fiscal/fatura, com as devidas deduções legais, e das 
certidões de regularidade junto ao FGTS, INSS e Justiça T
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
descrição dos equipamentos, do sistema operacional MS Windows 7 Profissional 64 bits 
e do MS Office 2013 Home and Business
dos respectivos softwares. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
CONTRATADO não tenha
deverá ser acrescido de encargos
Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
Vargas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES
 
A contratada que descumprir as condições deste 
penalidades: 
I-multa penal de 10% (dez por cento), sobre o valor total 
na entrega. 
II-suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CRCMG, pelo prazo de cinco anos.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos termos do Art. 3º, combinado com o Art. 39, Inciso VIII, 
de 11 de setembro de 1.990 – Código do Consumidor, é vedado o 

fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas 
iciais competentes ou, se normas especificadas não existirem pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho 
Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

PARÁGRAFO QUARTO – Os equipamentos rejeitados deverão
integralmente, às expensas do CONTRATADO, no prazo de cinco dias úteis da 
comunicação, sob pena de aplicação da multa prevista no Inciso I da 
sem prejuízo das demais sanções constantes do Inciso II da referida Cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO – Não serão aceitas entregas fracionadas do material 
que esteja previsto no pedido ou, na ausência desta condição, o 

CONTRATANTE, a seu critério e de acordo com suas conveniências, resolva aceitar

DA VIGÊNCIA 

A vigência deste Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, a partir de sua assinatura

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O CRCMG efetuará o pagamento __ (____________) dias, após a entrega
e recebimento definitivo dos equipamentos de Informática, 

nota fiscal/fatura, com as devidas deduções legais, e das 
laridade junto ao FGTS, INSS e Justiça Trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Na nota fiscal, deverá constar, obrigatoriamente
descrição dos equipamentos, do sistema operacional MS Windows 7 Profissional 64 bits 
e do MS Office 2013 Home and Business, bem como os números das licenças de uso

  

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que o 
CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido 
deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 

Disponibilidade Interna (IGPDI), divulgado pela Fundação Getúlio 

DAS SANÇÕES 

A contratada que descumprir as condições deste Edital ficará sujeita às seguintes 

multa penal de 10% (dez por cento), sobre o valor total do item, por atraso inj

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CRCMG, pelo prazo de cinco anos. 
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Nos termos do Art. 3º, combinado com o Art. 39, Inciso VIII, 
Código do Consumidor, é vedado o 

serviço em desacordo com as normas expedidas 
especificadas não existirem pela 

credenciada pelo Conselho 
(CONMETRO). 

ão ser substituídos 
CONTRATADO, no prazo de cinco dias úteis da 

no Inciso I da Cláusula Sexta , 
Cláusula. 

Não serão aceitas entregas fracionadas do material 
que esteja previsto no pedido ou, na ausência desta condição, o 

acordo com suas conveniências, resolva aceitar. 

de sua assinatura. 

) dias, após a entrega, instalação e 
de Informática, mediante 

nota fiscal/fatura, com as devidas deduções legais, e das 
rabalhista. 

obrigatoriamente , a 
descrição dos equipamentos, do sistema operacional MS Windows 7 Profissional 64 bits 

das licenças de uso 

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que o 
concorrido, de alguma forma, para o atraso, o valor devido 

moratórios apurados com base na variação do Índice 
divulgado pela Fundação Getúlio 

ficará sujeita às seguintes 

, por atraso injustificado 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
Rua Cláudio Manoel, 639 

 Telefax: (31) 3269

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico Nº 033/2013
OBJETO:          Aquisição de 
REALIZAÇÃO: 02/12/2013

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Inciso II da cláusula sétima
I. atrasos reincidentes nos cumprimentos dos prazos estabelecidos na sua proposta;
II. recusa em substituir qualquer material que vier a ser rejeitado pelo CONTRATANTE;
III. descumprimento de qualquer outra condição
proposta. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
compensar, dos pagamentos do CONTRATADO, as multas referidas no inciso I desta 
Cláusula. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
após o CONTRATADO ser comunicado da abertura de processo administrativo para 
apuração da infração contratual, garantida a apresentação de sua defesa no prazo de 
5(cinco) dias úteis. 
 
PARÁGRAFO QUARTO 
independentemente de sua quantidade.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
 
I - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
I.1 – Os casos de rescisão 
processo,assegurando o contraditório e a ampla defesa.
II - A rescisão deste contrato poderá ser:
II.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei menciona da
II.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência para a Administração do 
II.3 - judicial, nos termos da legislação 
III - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
 
O foro deste Contrato é o da Comarca de 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que porventura for 
suscitada na execução ou 
E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
02(duas) vias de igual teor, 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO estará sujeito às sanções tratadas no 
da cláusula sétima, principalmente, nas seguintes situações: 

. atrasos reincidentes nos cumprimentos dos prazos estabelecidos na sua proposta;
. recusa em substituir qualquer material que vier a ser rejeitado pelo CONTRATANTE;
. descumprimento de qualquer outra condição estipulada no Contrato e em sua 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de reter e 
pagamentos do CONTRATADO, as multas referidas no inciso I desta 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A retenção referida no parágrafo anterior será efetivada logo 
CONTRATADO ser comunicado da abertura de processo administrativo para 

contratual, garantida a apresentação de sua defesa no prazo de 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções poderão ser aplicadas de modo cumulativo, 
de sua quantidade. 

DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo,assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

A rescisão deste contrato poderá ser: 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei menciona da
amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE ; 
judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

autoridade competente. 

DO FORO 

O foro deste Contrato é o da Comarca de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualq
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que porventura for 

 interpretação deste Contrato. 
E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
02(duas) vias de igual teor, para um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, ...................................... 
 
ASSINATURAS..................................... 
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O CONTRATADO estará sujeito às sanções tratadas no 

. atrasos reincidentes nos cumprimentos dos prazos estabelecidos na sua proposta; 
. recusa em substituir qualquer material que vier a ser rejeitado pelo CONTRATANTE; 

estipulada no Contrato e em sua 

se ao CONTRATANTE o direito de reter e 
pagamentos do CONTRATADO, as multas referidas no inciso I desta 

nterior será efetivada logo 
CONTRATADO ser comunicado da abertura de processo administrativo para 

contratual, garantida a apresentação de sua defesa no prazo de 

icadas de modo cumulativo, 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

contratual serão formalmente motivados nos autos do 

CONTRATANTE , nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei menciona da; ou 

amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

, com exclusão de qualquer 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que porventura for 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 
para um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 


